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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

r 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L:El NmtJiRO 94.l, de 05 DE DEZE!ii.BRO DE l. 979 =/=/== -============-==================================== 

Autor1.sa a Prefeitura llwlioipa1, a/ 
receber Doação de 1.movel e dá outras 
prortdênoiaa .•/=/•/•/=/•/•/•/•/•/• 

Eu., Mano6l. Diu llarreirae J.l'ilho, Prefeito llu.niollpel. de Uohoa,E!, 
tado de São Paulo, no uso du minhas atr1.ba.içiee l.egd.e, 

Faço saber que a câmara Jtmnioipal. decretou e eu eanciono e pro­

mu.lgo a seguinte Lei: 
Artigo 1.1 - J.l'ioa o Poder Executivo au.tor1.zado a receber ea doação 

um terreno com a area de l.32,oo ate ? , de propr1.edade do sr. ilf'redo 

Gonçalves Neto, termo este situado na quadra "C" do Jardim Santa Isa­
bel, desta cidade , coa frente para a Rua Joaquim llento ilves onde •!_­

de 4,oo mts de frente por 33,oo mts iaterais 
Artigo 211 - Terreno este que se destiDa a UDaRua Particular sem / 

denominação, e ficara fazendo Parte do Patriaonio Mlmicipal. 
Artigo 311 - Aa despesas decorrentes aa execução desta Lei serão/ 

por conta do doador. 
Artigo 311 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ.ioação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 de dezembro de 1.979 

MANOtL DIAS BARREIRAS FILHO= 
PREFEITO .MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação , na data supra. 
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